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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 07/2020

 

 

 A Universidade Federal de Pelotas em conformidade com o Regimento Lato Sensu da Pró-Reitoria
de Pesquisa e Pós-Graduação e a Coordenação do Curso de Especialização em Artes tornam público a
alteração do Edital para Exame de Seleção dos candidatos ao referido Curso/Programa, conforme
segue:

 a) Retificação do Edital Nº 196/2019;

 b) No item I – DA INSCRIÇÃO, onde lê-se: “estarão abertas no período de 03 a 07 de fevereiro de
2020”, leia-se: “estarão abertas no período 03 a 14 de fevereiro de 2020”;

 c) No item I – DA INSCRIÇÃO, subitem 6, onde lê-se: “as 23h59min do dia 07 de fevereiro de
2020”,  leia-se: “até as 23h59min do dia 14 de fevereiro de 2020”;

 d) No item II – DA SELEÇÃO, subitem 2, onde lê-se: “entre 10 e 14 de fevereiro de 2020”, leia-se:
“entre 18 e 21 de fevereiro de 2020”.

 e) Os demais itens permanecem inalterados.

 

 

Pelotas, 07 de fevereiro de 2020.

 

___________________________________

Profa. Dra. Ursula Rosa da Silva

Diretora do Centro de Artes

 

De acordo:

 

___________________________________

Prof. Dr. Flavio Fernando Demarco

Ó Ó



PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UFPEL

 

 

 

___________________________________

Prof. Dr. Pedro Rodrigues Curi Hallal

REITOR DA UFPEL
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